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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº5.604, DE 07 DE JANEIRO DE 2016
(Autoria do Projeto: Deputada Celina Leão)

Estabelece regras para garantir vagas aos alunos já matriculados nas escolas públicas e
privadas do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º As escolas públicas e privadas do Distrito Federal devem garantir vagas, para o ano
letivo subsequente, aos alunos que já estão cursando o ensino na respectiva escola.
Parágrafo único. A nova matrícula deve ser realizada até o dia 31 de dezembro de cada
ano.
Art. 2º (V E T A D O).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.605, DE 07 DE JANEIRO DE 2016
(Autoria do Projeto: Deputado Professor Israel)

Dispõe sobre a utilização de agregados provenientes de resíduos reciclados nas obras de
pavimentação ou com sistemas construtivos em concreto ou argamassa executadas ou con-
tratadas pelo Poder Público no Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º As obras de pavimentação ou com sistemas construtivos em concreto ou a rg a m a s s a
executadas ou contratadas pelo Poder Público no Distrito Federal devem utilizar, sempre que
possível, agregados provenientes de resíduos reciclados, nas proporções tecnicamente ade-
quadas.

Parágrafo único. Os projetos, as especificações técnicas e os orçamentos das obras devem
prever, sempre que possível, a utilização de agregados provenientes de resíduos reciclados.
Art. 2º A não utilização de agregados provenientes de resíduos reciclados deve ser justificada
por parecer de engenheiro ou arquiteto habilitado que aponte a inviabilidade técnica ou
econômica.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.606, DE 07 DE JANEIRO DE 2016
(Autoria do Projeto: Deputado Chico Vigilante)

Institui o Dia Distrital da Pessoa com Altas Habilidades ou Superdotação e o inclui no
calendário oficial de eventos do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica instituído o Dia Distrital da Pessoa com Altas Habilidades ou Superdotação,
realizado anualmente em 11 de novembro.
Parágrafo único. A data comemorativa a que se refere o caput deve ser incluída no calendário
oficial de eventos do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI COMPLEMENTAR Nº 908, DE 07 DE JANEIRO DE 2016
(Autoria do Projeto: Defensoria Pública)

Altera a Lei Complementar nº 828, de 26 de julho de 2010, que regula a prestação de
assistência jurídica pelo Distrito Federal e dispõe sobre a organização de Centro de As-
sistência Judiciária - Ceajur, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º A Lei Complementar nº 828, de 26 de julho de 2010, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
I - o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a organização da Defensoria Pública do Distrito
Federal, nos termos dos arts. 5º, LXXIV, 24, XIII, 93, 96, II, e 134 da Constituição da
República; da Emenda Constitucional nº 69, de 2012; da Emenda Constitucional nº 80, de
2014; dos arts. 97 a 135 da Lei Complementar federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994; dos
arts. 1º, 2º, 3º, V, e 5º da Lei federal nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950; do art. 5º, II, da
Lei federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985; dos arts. 3º, VII, 14, 16, VIII, 17, XI, 71, V,
75, XII, 114 a 116, 145 e 266 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 10 do Ato de suas
Disposições Transitórias; da Emenda à Lei Orgânica nº 61, de 2012; e da Emenda à Lei
Orgânica nº 86, de 2015.
II - o Capítulo III passa a ter a seguinte denominação:

capítulo III
da defensoria pública do Distrito Federal

III - os arts. 8º, 9º e 10 passam a vigorar com as seguintes redações:
Art. 8º O Distrito Federal presta assistência jurídica por intermédio exclusivo da Defensoria
Pública do Distrito Federal, que exerce as funções de planejar, normatizar, dirigir, su-
pervisionar, fiscalizar, administrar, coordenar, executar, controlar e avaliar o serviço de
assistência jurídica.
Art. 9º À Defensoria Pública do Distrito Federal é assegurada autonomia funcional e ad-
ministrativa e iniciativa para elaboração de sua proposta orçamentária, dentro dos limites
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, cabendo-lhe, especialmente:
I - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos na Lei Orgânica do Distrito
Federal;
II - (V E T A D O).
III - abrir concurso público e prover cargos efetivos, funções de confiança e cargos em
comissão de suas carreiras e dos serviços auxiliares;
IV - organizar os serviços auxiliares;
V - compor os seus órgãos de administração superior e de atuação;
VI - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrativos;
VII - praticar atos e decidir sobre situação funcional e administrativa do pessoal ativo e
inativo da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;
VIII - encaminhar ao Poder Legislativo o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e
o Relatório de Gestão Fiscal, na forma e nos prazos previstos em lei;
IX - organizar e fazer funcionar seu próprio sistema de controle interno independente e
prestar contas diretamente ao Tribunal de Contas;
X - elaborar o planejamento estratégico de suas atividades e de aplicação de seus re-
cursos;
XI - promover licitação, dispensá-la ou reconhecer sua inexigibilidade para aquisição ou
alienação de bens e contratação de obras e serviços;
XII - celebrar contratos, convênios e demais ajustes, bem como os seus respectivos aditivos,
distratos e apostilamentos, e reconhecer dívida, inclusive de exercício anterior;
XIII - empenhar, liquidar e pagar, assim como cancelar ou anular empenho ou inscrição em
restos a pagar;
XIV - regulamentar, abrir e promover, direta ou indiretamente, processo seletivo para estágio
acadêmico, contratando e dispensando seus estagiários;
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XV - praticar, nos limites da lei, todos os atos de administração de pessoal ativo e inativo,
inclusive formação, treinamento e qualificação profissional, progressão funcional, correição
disciplinar, lotação, readaptação, remoção, substituição, aprovação de estágio probatório,
avaliação periódica de desempenho, cessão, concessão ou cassação de licença, afastamento
ou vantagem e pagamento de remuneração ou indenização;
XVI - administrar e promover a conservação do patrimônio sob sua guarda e respon-
sabilidade;
XVII - exercer atividades de tesouraria e de contabilidade orçamentária, financeira e pa-
trimonial, elaborando os respectivos balanços e demonstrações contábeis;
XVIII - gerir os recursos integrantes do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria
Pública - PRODEF, criado pela Lei Complementar nº 744, de 4 de dezembro de 2007.
Parágrafo único. (V E T A D O).
Art. 10. A Defensoria Pública do Distrito Federal elabora sua proposta orçamentária aten-
dendo aos seus princípios, às diretrizes e aos limites definidos na lei de diretrizes or-
çamentárias e encaminhando-a ao Chefe do Poder Executivo para consolidação e enca-
minhamento ao Poder Legislativo.
§ 1º Se a Defensoria Pública não encaminhar a respectiva proposta orçamentária dentro do
prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para
fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orça-
mentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do caput.
§ 2º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo com
os limites estipulados no caput, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fim
de consolidação da proposta orçamentária anual.
§ 3º Durante a execução orçamentária do exercício, não pode haver realização de despesas
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se pre-
viamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais.
§ 4º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias próprias e globais, com-
preendidos os créditos suplementares e especiais, são-lhe entregues até o dia 20 de cada mês,
na forma do art. 168 da Constituição Federal.
§ 5º As decisões da Defensoria Pública, fundadas em sua autonomia funcional e admi-
nistrativa, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade imediata,
ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas.
§ 6º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da De-
fensoria Pública quanto a legalidade, legitimidade, aplicação de dotações e recursos próprios
e renúncia de receitas é exercida pelo Poder Legislativo, mediante controle externo e pelo
sistema de controle interno estabelecido em lei.
IV - o art. 12 é alterado como segue:
a) o caput passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 12. A Defensoria Pública do Distrito Federal compreende:
b) o inciso I, b e c, passa a vigorar com a seguinte redação:
b) Defensoria Pública-Geral - DPG;
c) Corregedoria-Geral - CG;
c) o art. 12, III, é acrescido das seguintes alíneas d e e:
d) Defensoria de Assistência Jurídica à Mulher;
e) Defensoria de Assistência Jurídica em Defesa do Direito a Moradia;
d) é acrescido o seguinte inciso VI:
VI - órgão auxiliar: Ouvidoria-Geral - OV.
V - o art. 13, XVIII e XXVIII, passa a vigorar com a seguinte redação:
XVIII - autorizar a aplicação da pena da remoção compulsória, pelo voto de 2 terços dos
seus membros, assegurada ampla defesa;
................
XXVIII - decidir, em grau de recurso, sobre matéria disciplinar e conflitos de atribuições
entre membros da Defensoria Pública;
VI - o art. 14, I, passa a vigorar com a seguinte redação:
I - como membros natos: do Defensor-Geral, que o preside, dos Subdefensores-Gerais, do
Corregedor-Geral e do Ouvidor-Geral;
VII - o art. 15, § 4º, passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 4º A matéria disciplinar recursal deve ser tratada em reunião extraordinária, específica e
reservada aos Conselheiros e às partes interessadas, a qual é especialmente convocada para
esse fim e da qual o Corregedor e o Defensor Público-Geral participam sem direito a
voto.
VIII - o art. 21 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 21. São atribuições do Defensor Público-Geral, entre outras:
I - dirigir a Defensoria Pública do Distrito Federal, superintender e coordenar suas atividades
e orientar-lhe a atuação, praticar os atos próprios de gestão administrativa, de pessoal e
financeira, bem como baixar os atos normativos que não sejam privativos do Conselho
Superior ou da Corregedoria-Geral ou que tenham sido delegados por estes;
II - representar a Defensoria Pública do Distrito Federal judicial e extrajudicialmente e
exercer a inciativa legislativa nos termos do art. 9º desta Lei Complementar;
III - (V E T A D O).
IV - integrar, como membro nato, e presidir, com direito a voto, o Conselho Superior da
Defensoria Pública do Distrito Federal, dirigir-lhe a pauta, formalizar e efetivar seus atos e
fazê-los cumprir;
V - submeter ao Conselho Superior proposta de criação ou de alteração do Regimento
Interno da Defensoria Pública;
VI - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal;
VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e dos servidores da Defensoria
Pública do Distrito Federal;
VIII - dirimir conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública do Distrito
Federal, com recurso para seu Conselho Superior;

IX - proferir decisões nas sindicâncias e nos processos administrativos disciplinares pro-
movidos pela Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal;
X - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Pública do
Distrito Federal, de ofício ou mediante provocação da Corregedoria-Geral ou do Conselho
Superior;
XI - abrir concursos públicos para ingresso nas carreiras da Defensoria Pública do Distrito
Federal;
XII - determinar correições extraordinárias;
XIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;
XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal;
XV - designar, nos termos do art. 15 da Lei Complementar nº 681, de 16 de janeiro de 2003,
Defensor Público para substituir automaticamente os membros em virtude de férias, licença
ou qualquer outro afastamento ou impedimento legal ou regulamentar, bem como autorizar o
referido adicional nas hipóteses de vacância de órgão de execução ou defensorias vagas e nas
de substituições automáticas, afastada a limitação prevista no § 2º do referido artigo;
XVI - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus agentes certidões, exames, perícias,
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e demais pro-
vidências necessárias à atuação da Defensoria Pública;
XVII - aplicar a pena da remoção compulsória, aprovada pelo voto de 2 terços do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal;
XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe seja subordinada, na forma da lei;
XIX - requisitar força policial para assegurar a incolumidade física dos membros da De-
fensoria Pública do Distrito Federal, quando estes se encontrarem ameaçados em razão do
desempenho de suas atribuições institucionais;
XX - apresentar plano de atuação da Defensoria Pública do Distrito Federal ao Conselho
Superior;
XXI - exercer as funções de gestor do Fundo de Apoio e Aparelhamento do Centro de
Assistência Judiciária do Distrito Federal - PROJUR, instituído pela Lei Complementar nº
744, de 2007.
Parágrafo único. Ao Subdefensor Público-Geral, além de substituir o Defensor Público-Geral
em suas faltas, impedimentos, licenças e férias, compete:
I - auxiliar o Defensor Público-Geral nos assuntos de interesse da Instituição;
II - desincumbir-se das tarefas e delegações que lhe sejam determinadas pelo Defensor
Público-Geral.
IX - o art. 22 é acrescido do seguinte § 3º:
§ 3º (V E T A D O).
X - o art. 27 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 27. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal compete:
I - realizar correições e inspeções funcionais;
II - sugerir ao Defensor Público-Geral o afastamento de Defensor Público que esteja sendo
submetido a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar, quando cabível;
III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão do estágio probatório de
membro da Defensoria Pública do Distrito Federal;
IV - apresentar ao Defensor Público-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das atividades
desenvolvidas no ano anterior;
V - receber e processar as representações contra os membros da Defensoria Pública do
Distrito Federal, encaminhando-as, com parecer, ao Conselho Superior;
VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria Pública do
Distrito Federal e seus servidores;
VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública do Distrito
Federal;
VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública do Distrito Federal que não
cumpram as condições do estágio probatório;
IX - baixar normas, no limite de suas atribuições, visando à regularidade e ao aperfei-
çoamento das atividades da Defensoria Pública, resguardada a independência funcional de
seus membros;
X - manter atualizados os assentamentos funcionais e os dados estatísticos de atuação dos
membros da Defensoria Pública, para efeito de aferição de merecimento;
XI - expedir recomendações aos membros da Defensoria Pública sobre matéria afeta à
competência da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública;
XII - desempenhar outras atribuições previstas em lei ou no regulamento interno da De-
fensoria Pública.
XI - o art. 33 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 33. O Ouvidor-Geral é escolhido pelo Conselho Superior entre cidadãos de reputação
ilibada não integrantes da carreira, indicados em lista tríplice formada por integrantes da
sociedade civil, para mandato de 2 anos, permitida 1 recondução.
Art. 2º Na Lei Complementar nº 828, de 2010, as menções feitas ao Centro de Assistência
Judiciária do Distrito Federal, ao Ceajur, aos Procuradores de Assistência Judiciária, à
procuradoria de assistência judiciária, ao Diretor-Geral, ao Subdiretor-Geral e à Carreira de
Assistência Judiciária reputam-se feitas, respectivamente, à Defensoria Pública do Distrito
Federal, à DPDF, aos Defensores Públicos, à Defensoria Pública, ao Defensor Público-Geral,
ao Subdefensor Público-Geral e à Carreira de Defensor Público do Distrito Federal.
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Art. 3º O Fundo de Apoio e Aparelhamento do Centro de Assistência Judiciária do Distrito
Federal - PROJUR, de que trata a Lei Complementar nº 744, de 2007, passa a denominar-
se Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Distrito Federal - PRODEF, sendo que
as menções feitas nessa Lei Complementar ao Centro de Assistência Judiciária do Distrito
Federal, ao Ceajur, aos Procuradores de Assistência Judiciária, ao Diretor-Geral, ao Sub-
diretor-Geral e ao Coordenador do Núcleo de Análises Técnicas reputam-se feitas, res-
pectivamente, à Defensoria Pública do Distrito Federal, à DPDF, aos Defensores Públicos, ao
Defensor Público-Geral, ao Subdefensor Público-Geral e ao Coordenador da Assessoria
Especial.
Art. 4º Ficam afetados definitivamente à Defensoria Pública do Distrito Federal os bens
públicos distritais de qualquer natureza que tenham sido destinados aos serviços do Centro de
Assistência Judiciária - CEAJUR, cabendo ao Poder Executivo proceder ao inventário de tais
bens e formalizar a transferência de sua administração e guarda.
Art. 5º Os cargos em comissão que atualmente se encontram à disposição ou a serviço da
Defensoria Pública do Distrito Federal passam a integrar seu quadro de pessoal.
Art. 6º A Câmara Legislativa editará, no prazo de 60 dias, decreto legislativo consolidando
o texto da Lei Complementar nº 828, de 2010, e da Lei Complementar nº 744, de 2007.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial o art. 12, I, d, e § 2º, e o art. 13, XVI, XVII, XXIV
e XXVII, todos da Lei Complementar nº 828, de 2010.

Brasília, 07 de janeiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.050, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Administração Regional do Riacho Fundo II do
Distrito Federal, que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º, inciso III, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999 e o art. 22, parágrafo único, inciso III, c/c art. 23 da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, DECRETA:
Art. 1º A Administração Regional do Riacho Fundo II do Distrito Federal passa a ter a
estrutura administrativa disposta no anexo I deste Decreto.
Art. 2º Fica mantido o Cargo de Administrador Regional, e seu atual ocupante.
Art. 3º As Unidades Administrativas, os Cargos de Natureza Especial e em Comissão
relacionados no Anexo II ficam transformados nas Unidades Administrativas, nos Cargos de
Natureza Especial e em Comissão relacionados no Anexo III.
Parágrafo único. A transformação dos cargos a que se refere o caput deste artigo é decorrente
de reestruturação e do saldo do Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 4º Ficam exonerados os atuais ocupantes dos Cargos de Natureza Especial e em
Comissão constantes no Anexo II.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 08 de janeiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
(Art. 1º do Decreto nº 37.050, de 08 de janeiro de 2016.)

ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DIS-
TRITO FEDERAL
1. GABINETE
1.1. ASSESSORIA ESPECIAL
1.2. ASSESSORIA TÉCNICA
1.3. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
1.4. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
1.5. OUVIDORIA
1.6. JUNTA DE SERVIÇO MILITAR
2. COORDENADORIA EXECUTIVA
2.1. GERÊNCIA DE OBRAS
2.1.1. NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE OBRAS
2.1.2. NÚCLEO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
2.2. GERÊNCIA DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO
2.2.1. NÚCLEO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS E ATIVIDADES ECONÔMICAS
2.2.2. NÚCLEO DE ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS
2.2.3. NÚCLEO DE TOPOGRAFIA E DESENHO TÉCNICO
2.2.4. NÚCLEO DE LICENCIAMENTO EVENTUAL
2.3. GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO
2.3.1. NÚCLEO DE POLÍTICAS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
2.3.2. NÚCLEO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
2.3.3. NÚCLEO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO
3. COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1. GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL
3.1.1 NÚCLEO DE PROTOCOLO E ARQUIVO
3.1.2 NÚCLEO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
3.1.3 NÚCLEO DE INFORMÁTICA
3.2. GERÊNCIA DE PESSOAS
3.3. GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
4. GERÊNCIA RURAL DO RIACHO FUNDO II

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM CO-

MISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 37.050, de 08 de janeiro de 2016.)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - ADMI-
NISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO FEDERAL - GA-
BINETE - Chefe de Gabinete, CNE-05, 01; Assessor Técnico, DFA-06, 01 - ASSESSORIA
ESPECIAL - Chefe, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor Técnico, DFA-
11, 01 - ASSESSORIA TÉCNICA - Chefe, CNE-06, 01; Assessor, DFA-14, 01 - AS-
SESSORIA DE PLANEJAMENTO - Chefe, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01;
Assessor, DFA-14, 01 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Chefe, CNE-06, 01 - OU-
VIDORIA - Ouvidor, CNE-06, 01 - JUNTA DO SERVIÇO MILITAR - Chefe, DFG-14, 01
- COORDENADORIA EXECUTIVA - Coordenador, CNE-05, 01; Assessor, DFA-12, 01 -
GERÊNCIA DE OBRAS - Gerente, DFG-17, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - NÚCLEO
DE EXECUÇÃO DE OBRAS - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 -
NÚCLEO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Téc-
nico, DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO - Gerente, DFG-17, 01; Assessor
Técnico, DFA-10, 01 - NÚCLEO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔ-

MICAS - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - NÚCLEO DE LICEN-
CIAMENTO DE OBRAS - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - NÚCLEO
DE TOPOGRAFIA E DESENHO TÉCNICO - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-
10, 01 - GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO - Gerente, DFG-17, 01; Assessor Técnico, DFA-
06, 01 - NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - Chefe, DFG-12, 01 -
NÚCLEO DE POLÍTICAS SOCIAIS - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE GESTÃO DO
TERRITÓRIO - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER -
Chefe, DFG-12, 01 - COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Coordenador,
CNE-05, 01; Assessor, DFA-17, 01 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - Gerente, DFG-
17, 01; Assessor, DFA-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01; Assessor Técnico, DFA-08,
01; Assessor Técnico, DFA-06, 01 - NÚCLEO DE ATENDIMENTO E PROTOCOLO -
Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-06, 01 - NÚCLEO DE MATERIAL E PA-
TRIMÔNIO - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - NÚCLEO DE IN-
FORMÁTICA - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE
PESSOAS - Gerente, DFG-17, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE OR-
ÇAMENTO E FINANÇAS - Gerente, DFG-17, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01.

ANEXO III
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL

E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 37.050, de 08 de janeiro de 2016.)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - ADMI-
NISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO FEDERAL - GA-
BINETE - Chefe de Gabinete, CNE-05, 01; Assessor, DFA-14, 01 - ASSESSORIA ES-
PECIAL - Chefe, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor, DFA-14, 01;
Assessor Técnico, DFA-10, 01 - ASSESSORIA TÉCNICA - Chefe, CNE-06, 01; Asses s o r,
DFA-14, 02 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO - Chefe, CNE-06, 01; Assessor Es-
pecial, CNE-07, 01; Assessor, DFA-14, 01 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Chefe,
CNE-07, 01; Assessor, DFA-14, 01 - OUVIDORIA - Ouvidor, CNE-06, 01 - JUNTA DE
SERVIÇO MILITAR - Chefe, DFG-14, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - COORDE-
NADORIA EXECUTIVA - Coordenador, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 -
GERÊNCIA DE OBRAS - Gerente, DFG-14, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01; Assessor
Técnico, DFA-08, 01 - NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE OBRAS - Chefe, DFG-12, 01;
Assessor Técnico, DFA-08, 01 - NÚCLEO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -
Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE APROVAÇÃO E
LICENCIAMENTO - Gerente, DFG-14, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01; Assessor Téc-
nico, DFA-08, 01 - NÚCLEO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS E ATIVIDADES ECO-
NÔMICAS - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01; Assessor Técnico, DFA-08,
01 - NÚCLEO DE ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS - Chefe, DFG-12, 01;
Assessor Técnico, DFA-10, 01; Assessor Técnico, DFA-08, 01 - NÚCLEO DE TOPO-
GRAFIA E DESENHO TÉCNICO - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-08, 01 -
NÚCLEO DE LICENCIAMENTO EVENTUAL - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico,
DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO -
Gerente, DFG-14, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 03; Assessor Técnico, DFA-08, 02 -
NÚCLEO DE POLÍTICAS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - Chefe,
DFG-12, 01 - NÚCLEO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - Chefe, DFG-12, 01 -
NÚCLEO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO - Chefe, DFG-12, 01 - COORDENADORIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL - Coordenador, CNE-05, 01; Assessor, DFA-14, 01; Asses s o r,
DFA-12 01 - GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL - Gerente, DFG-14, 01; Assessor
Técnico, DFA- 10, 01; Assessor Técnico, DFA-08, 01 - NÚCLEO DE PROTOCOLO E
ARQUIVO - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01; Assessor Técnico, DFA-08,
01 - NÚCLEO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico,
DFA-10, 01 - NÚCLEO DE INFORMÁTICA - Chefe, DFG-12, 01; Assessor Técnico, DFA-
10, 01 - GERÊNCIA DE PESSOAS - Gerente, DFG-14, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01
- GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - Gerente, DFG-14, 01; Assessor Técnico,
DFA-10, 01 - GERÊNCIA RURAL DO RIACHO FUNDO II- Gerente, CNE-07, 01; As-
sessor, DFA-14, 01; Assessor Técnico, DFA-06, 01.

DECRETO Nº 37.051, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
Altera o Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, que regulamenta o Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o
disposto na Lei nº 5.319, de 6 de março de 2014, DECRETA:
Art. 1º Fica a Seção I, do Capítulo VI, do Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005,
acrescida da seguinte Subseção V:

"SUBSEÇÃO V
DA INSCRIÇÃO DE CONTRIBUINTES ESTABELECIDOS

EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO
Art. 19-A. O contribuinte, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja
estabelecida em outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força
de contrato, convênio ou termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter
permanente ou temporário, fica obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito
Federal - CF/DF. (AC)
§ 1º Para fins da inscrição de que trata o caput, o contribuinte deverá preencher a Ficha de
Atualização Cadastral - FAC, que se encontra na "Área Pública" do portal "Agênci@net",
disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br, e apresentá-la em 2 vias assinadas à Agência
Empresarial da Receita, sendo 1 das vias com firma reconhecida.
§ 2° Somente será exigido inscrição de contribuinte que preste serviço em caráter temporário,
quando este for realizado em período superior a 90 dias.
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§ 3º O ato administrativo de concessão deve fixar o prazo de validade e produção de efeitos
da inscrição para prestação de serviço em caráter temporário, devendo, se necessário, o
interessado, antes de vencer o prazo, solicitar sua prorrogação à Agência Empresarial da
Receita da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado da fazenda-SURE C / S E F.
§ 4º Findo o prazo de validade de que trata o § 3º, sem que tenha havido pedido de
prorrogação, a Administração deve efetuar baixa de ofício da inscrição, que deve ser pre-
cedida de parecer do Núcleo de Monitoramento do ISS, da Coordenação de Fiscalização
Tributária, da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado da fazenda - S U R E C / S E F.
§ 5º A Agência Empresarial da Receita deve efetivar a inscrição no prazo de 30 dias contado
do recebimento do requerimento de que trata o § 1º, devidamente instruído.
§ 6º Na hipótese de pendências documentais, o pleiteante deve ser notificado para saneá-las
no prazo de 30 dias, sob a pena de arquivamento do requerimento.
Art. 19-B. Sem prejuízo do disposto no art. 16, II a V, §§ 1º ao 4º, a FAC deve ser
preenchida e instruída com os seguintes documentos:
I - cópia do instrumento legal de constituição da pessoa jurídica, consolidado e vigente, e,
quando for o caso, cópia da ata de eleição da diretoria que subscreve ou que delega poderes
para a assinatura da FAC;
II - cópia do contrato de prestação de serviços firmado com tomador situado no Distrito
Federal;
III - certidão simplificada da Junta Comercial de origem, emitida em prazo inferior a 30 dias,
que ateste a atualização do quadro societário ou de diretores informados na FAC apre-
sentada;
IV - cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e da carteira
de identidade do mandatário, caso o pedido seja por este subscrito.
§ 1º A comprovação da condição de responsável pela escrita fiscal far-se-á pela apresentação
da cópia da carteira de identidade profissional e contrato de prestação de serviços.
§ 2º Na hipótese de o responsável pela escrita fiscal ser empregado do contribuinte, o
contrato de prestação de serviço de que trata o § 1º deste artigo será substituído por cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
§ 3º Fica a Agência Empresarial da Receita, de posse dos documentos de que trata este
artigo, autorizada a conceder a inscrição, indicando domicílio fiscal no Distrito Federal
diverso do informado pelo contribuinte, em atendimento aos interesses da fiscalização tri-
butária, nos termos do § 2º do art. 127 do Código Tributário Nacional.
Art. 19-C. O contribuinte deve informar no bloco "Identificação do Contribuinte" da FAC um
dos seguintes endereços no Distrito Federal:
I - do estabelecimento tomador do serviço ou, na falta deste, do local do domicílio do
tomador do serviço;
II - do local da prestação do serviço, conforme definido na legislação tributária.
Art. 19-D. O pedido de concessão de inscrição de que trata o artigo 19-A, juntamente com
os documentos apresentados, deve ser autuado em processo administrativo individual, no
qual serão juntadas comprovações de todos os atos administrativos a ela pertinentes, in-
clusive os relativos à baixa de inscrição.
Art. 19-E. Sem prejuízo da observância às obrigações tributárias acessórias previstas na
legislação tributária do Distrito Federal, o contribuinte de que trata o art. 19-A está obrigado
à emissão de nota fiscal eletrônica, contendo, além dos demais requisitos:
I - o número de inscrição no CF/DF;
II - o endereço no Distrito Federal, informado na FAC."
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 08 de janeiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para apresentação de MIP relativa à área descrita no
inciso IX do art. 1º da Resolução Nº 72, de 09 de novembro de 2015.
O CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - CGP, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.792, de 02 de fevereiro de 2006, alterada pelas Leis
nºs 4.167 de 02 de julho de 2008 e 4.828, de 04 de maio de 2012, Decreto nº 35.286, de 1º
de abril de 2014 e o Decreto nº 36554, de 17 de junho de 2015, resolve:
Art. 1º O prazo para apresentação de MIP relativa à área descrita no art. 1º, inciso IX -
Parque Tecnológico Capital Digital, da Resolução nº 72, de 09 de novembro de 2015,
publicada do Diário Oficial do Distrito Federal em 11 de novembro de 2015, fica prorrogado
por 60 (sessenta) dias.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 08 de janeiro de 2016.
RODRIGO ROLLEMBERG

COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PRESIDENTE-SUBSTITUTO
Em 05 de janeiro de 2016

Em atendimento à Lei 3.184, de 29 de agosto de 2003, o Presidente-Substituto da Companhia
de Planejamento do Distrito Federal - Codeplan, no uso de suas atribuições, informa os
gastos realizados no 4° trimestre de 2015, conforme Anexo I.

ANTONIO FÚCIO DE MENDONÇA NETO

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
Beneficiário Dotação

Inicial
(A) R$

Empenho
Estimativo
e Reforço

(B) R$

Gastos por Trimestre (C) R$ Saldo não reali-
zado

(A-C) R$

1º 2° 3º 4º
Diário Oficial
do DF -
DODF

30.000,00 29.990,00 9.405,00 2.760,00 6.750,00 6.990,00 4.095,00

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 167/2015.
INTERESSADA: MT ATACADISTA - EIRELI ME; CNPJ: 23.348.266/0001-25; CF/DF:
07.737.976/001-91; PROCESSO Nº: 20151207-68771; ASSUNTO: Sistemática de apuração
prevista na Lei 5.005/2012.
A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da
competência definida no inciso I do artigo 72 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 20 11 ,
combinado com o Artigo 3º da Portaria 28, de 03 de fevereiro de 2014, e de acordo com o
Parecer nº 430/2015 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, decide INDEFERIR a soli-
citação da interessada em apurar pela sistemática de que trata a Lei nº 5.005/2012.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da respectiva ciência (Lei nº
4.567/2011, art. 74; e Decreto nº 33.269/2011, art. 103).
Ao NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF para publicação da decisão, aguardar o prazo re-
cursal, e, após, arquivar.

HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

DE PROCESSOS ESPECIAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 03, DE 05 DE JANEIRO DE 2016.
PROCESSO: 043.004011/2011; INTERESSADO: ITÁLIA PARTICIPAÇÕES LTDA.; CNPJ:
12.625.971/0001-06; ASSUNTO: Não Incidência de ITBI - Cassação.
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 86/2015, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 21/2015, com fundamento no art. 156, inciso II, § 2º, inciso I, da Constituição
da República; arts 35 a 37 da Lei nº 5.172/66, Código Tributário Nacional; no art. 3º da Lei
nº 3.830/2006 e no art. 2º do Decreto nº 27.576/2006, DECLARA:
CASSADO o Ato Declaratório nº 39/2012 - GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 19 de janeiro
de 2012 tendo em vista a impossibilidade de caracterizar a atividade preponderante da
empresa adquirente, em conformidade com os parágrafos 2º e 3º do art. 3º da Lei nº
3.830/2006, por ausência de confiabilidade na escrita fiscal conforme análise da docu-
mentação apresentada prevista no § 5º do art. 2º do Decreto nº 27.576/2006.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 91, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015.
Processo: 0045.000091/2015; Interessada: Marcelo Lima Ribeiro de Sousa; CPF:
477.765.361-72; Isenção - IPVA - Veículos de Transporte Coletivo de Escolares.
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 109, inciso II, da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que
alterou o Anexo Único à Portaria 648 de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 10/2009, c/c Ordem
de Serviço - COTRI n° 06/2013; decide INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre
a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, nos termos sugeridos pelo relator, com a
aprovação da chefia imediata, na forma seguinte:
PLACA; CPF; BENEFICIÁRIO; DATA DE EMISSÃO DA NF OU DA POSSE LEGÍTIMA
DO VEÍCULO; DATA DA PRIMEIRA AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO; OVT0035;
477.765.361-72; Marcelo Lima Ribeiro de Sousa; 12/12/2014; 15/01/2015; FUNDAMEN-
TAÇÃO; A Primeira autorização de tráfego ocorreu após o prazo previsto de 30 dias da data
de emissão do documento translativo da propriedade ou à data da posse legítima do veículo,
portanto em desacordo com legislação vigente (Decreto nº 34.024/2012, artigo 6º, parágrafo
24).
O interessado tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do
DF, cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov. b r.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 95, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015.
PROCESSO: 043.002396/2015; INTERESSADO: SINDICATO DOS PROFESSORES NO
DISTRITO FEDERAL; CNPJ: 00.543.363.0001-73; ASSUNTO: Isenção de TLP - Entidade
Sindical de Trabalhadores.
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 10/2009, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 06/2013, decide INDEFERIR o pedido de isenção da Taxa de Limpeza Pública
- TLP, nos termos sugeridos pelo relator, com a aprovação da chefia imediata, na forma
seguinte:
IMÓVEL; INSCRIÇÃO; EXERCÍCIO; FUNDAMENTAÇÃO; SIG QD 6 LT 2260;
48013412; 2015; Não há previsão legal para concessão de isenção de TLP para Entidade
Sindical dos Trabalhadores no DF; S. V. VICENTINA QD 5 LT 18; 41001389; 2015; SMPW
QD 10 CJ 1 LT 3; 01004085; 2015; SETOR CENTRAL CT BL 3 SL 106; 45574782; 2015;
SETOR CENTRAL CT BL 3 SL 107; 45574790; 2015; CNB 4 LT 3 LJ E GR 19; 45839212;
2015; O interessado tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da
presente decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o dis-
posto no artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES
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DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 96, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
PROCESSO: 127.005431-2015; INTERESSADO(A): TIMOTHY JOHN GILLEN;
CNPJ/CPF: 073.555.711-09; Isenção - IPVA - Missões Diplomáticas e seus Funcionários
Estrangeiros.
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 10/2009, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 06/2013; decide INDEFERIR o pedido de ISENÇÃO do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, nos termos sugeridos pelo relator, com a
aprovação da chefia imediata, na forma seguinte:
VEÍCULO; PLACA; EXERCÍCIO(S); VW/POLO SEDAN 1.6; JIW7052; 2015; FUNDA-
MENTAÇÃO: O interessado não era proprietário do veículo na data da ocorrência do fato
gerador - 1º de janeiro de 2015, conforme estabelecido na alínea "a", inciso II, artigo 4º do
Decreto nº 34.024/2012.
O interessado tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 01, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
PROCESSO: 045.001099/2015; INTERESSADO: RAMOS E RIBEIRO TRANSPORTES
ESCOLAR E TURISMO LTDA. ME; CNPJ: 11.177.715/0001-30; Isenção - IPVA - Veículos
de Transporte Coletivo de Escolares.
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 86/2015, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 21/2015; com fundamento no artigo 4º, inciso XIII da Lei nº 7.431/1985; decide
INDEFERIR os pedidos de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
- IPVA, nos termos sugeridos pelo relator, com a aprovação da chefia imediata, na forma
seguinte:
VEÍCULO; PLACA; EXERCÍCIO; FUNDAMENTAÇÃO; RENAULT/MASTER FFOR-
MA.ES; OVS7374; 2015; A primeira autorização de tráfego ocorreu após 30 dias da data da
transferência da propriedade do veículo, não cumprindo o disposto no §24 do art. 6° do
Decreto 34.024/2012.
O interessado tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 01, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSE-
CRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº
35.565, de 25 de junho de 2014, e no uso da delegação de competência conferida
pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, observada a
Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02 de julho de 2014, e com fundamento na
Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996, na Lei nº 4.022 de 28 de setembro de
2007 e na Lei 4.072 de 27 de dezembro de 2007, e ainda na Lei nº 4.727, de 28
de dezembro de 2011, que prorroga a vigência das concessões das isenções
previstas nos diplomas legais acima descritos até 31/12/2015, decide: CASSAR o
ato de reconhecimento da isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU e Taxa de Limpeza Pública - TLP, para o imóvel(is)
abaixo relacionado(s) na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL,
INSCRIÇÃO, DATA DA CASSAÇÃO, MOTIVO DA CASSAÇÃO:
046.000.458/2004, EDIS DOS SANTOS COSTA, QNO QD 15 CJ B LT 22,
30370116, 02/01/2015, óbito do cônjuge do tilular do imóvel; 046.000.622/2004,
EUCLIDES FELINTRO DE SOUSA, QNM 22 CJ L LT 38, 35086432, 25/09/2007,
óbito do cônjuge do tilular do imóvel; 046.006.714/2007, RONALDO AGRIPINO
DA SILVA, QNO QD 19 CJ 41 LT 3, 45401969, 14/03/2015, óbito do tilular do
imóvel; 046.001.509/2011, EUDALIO IDEAO LEITE, QNO QD 13 CJ M LT 15,
30367441, 30/08/2015, óbito do tilular do imóvel; 046.003.779/2004, MARIA
INES LAGO DOS SANTOS, QNN QD 19 CJ E LT 43, 35172401, 27/08/2015,
óbito do tilular do imóvel; 046.000.035/2009, GERALDO DAMIAO DE SOUZA,
QNP QD 16 CJ J LT 22, 30692148, 29/11/2014, óbito do tilular do imóvel;
046.001.296/2004, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, QNN 9 CJ F LT 40,
35158212, 27/07/2012, óbito do tilular do imóvel; 046.001.637/2004, MANOEL
RODRIGUES VERAS, QNM 24 CJ P LT 25, 35101547, 11/08/2011, óbito do
tilular do imóvel; 046.003.066/2004, IDALINA DOS SANTOS, QNN 9 CJ F LT
17, 35157984, 20/03/2012, óbito do tilular do imóvel; 046.002.489/2004, AN-
TONIO HERCULANO DA COSTA, QNN 10 CJ C LT 37, 35160101, 09/10/2009,
óbito do tilular do imóvel; 046.000.222/2014, MARIA CRUZ DOS SANTOS, QNO
QD 18 CJ 36 LT 46, 45376034, 21/10/2015, óbito do tilular do imóvel;
046.001.638/2005, JOAO CRISTIANO DO COUTO, QNO QD 19 CJ 41 LT 10,
45402035, 28/09/2015, beneficiário(a)(s) não reside no(s) imóvel(is);
046.000.541/2004, ANA VALINA BARRETO, QNO QD 4 CJ G LT 50, 30319390,
22/12/2015, beneficiário(a)(s) não reside no(s) imóvel(is); 046.000.877/2005, AN-
TONIO DE ANDRADE GOMES, QNO QD 15 CJ A LT 61, 30137055, 09/12/2015,
área construída é superior a 120 metros quadrados do(s) imóvel(is);
046.000.119/2004, AGRIPINO FERNANDES DE OLIVEIRA, QNM 24 CJ J LT 37,
35099143, 22/12/2015, área construída é superior a 120 metros quadrados do(s)
imóvel(is); 046.002.332/2010, FRANCISCO GERALDO LIMA, QNP QD 17 CJ L
LT 17, 30652502, 09/12/2015, área construída é superior a 120 metros quadrados
do(s) imóvel(is); 046.001.070/2004, ISANIELA GRISOSTOMO TEIXEIRA, QNN 8
CJ M LT 56, 30450101, 29/07/2014, área construída é superior a 120 metros
quadrados do(s) imóvel(is); 046.000.271/2005, MARIA ABADIA RIBEIRO, QNN
26 CJ G LT 8, 35216697, 20/12/2015, área construída é superior a 120 metros

quadrados do(s) imóvel(is); 046.000.921/2012, FRANCISCO VALDERI FARIAS
DE MESQUITA, QNP QD 17 CJ I LT 2, 30650828, 09/12/2015, área construída
é superior a 120 metros quadrados do(s) imóvel(is). O interessado tem o prazo de
30 (trinta) dias, contados da ciência, para recorrer da presente decisão, com efeito
suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o
disposto no parágrafo único do artigo 98 do Decreto nº 33.269/2011.

CARLOS EDUARDO MADUREIRA SOUTO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 01, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Isenção do IPTU/TLP- Aposentado, pensionistas beneficiário da assistência social
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de
13.02.2009, observada a Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02 de julho de 2014, e com
fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996, na Lei 4.022, de 28 de setembro
de 2007 e na Lei 4.072 de 27 de dezembro de 2007, e ainda na Lei nº 4.727, de 28 de
dezembro de 2011, que prorroga a vigência das concessões das isenções previstas nos
diplomas legais acima descritos até 31 de dezembro de 2015, decide: INDEFERIR o (s)
pedido (s) de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e
Taxa de Limpeza Pública - TLP, para o (s) imóvel (is) abaixo relacionado (s) na seguinte
ordem: PROCESSO, INTERESSADO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, EXERCÍCIO e MOTIVO:
046.002.329/2015, DULCE MARIA DE OLIVEIRA, QNN QD 36 CJ D LT 23- CEI-
LANDIA, 45558507, 2015, área superior a 120 metros quadrados. O(s) interessado(s) tem
(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão sem
efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o
disposto no art. 98, do Decreto nº 33.269/2011.

CARLOS EDUARDO MADUREIRA SOUTO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 02, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Isenção de IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25 de junho de
2014, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10,
de 13 de fevereiro de 2009, observada a Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02 de julho de
2014, e ainda, com amparo na Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985 e/ou Lei nº 4.727,
de 28 de dezembro de 2011, decide INDEFERIR o(s) pedido(s) de isenção do Imposto sobre
a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o(s) veículo(s) abaixo relacionado(s) na
seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, PLACA DO VEÍCULO, EXERCÍCIO, MO-
TIVO DO INDEFERIMENTO: 127.006.468/2015, CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
FRANCO, PAM 0424, 2015, a deficiência do requerente não se enquadra nos casos previstos
na legislação. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência,
para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2 0 11 .

CARLOS EDUARDO MADUREIRA SOUTO

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE PLANALTINA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2016.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE PLANALTINA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no anexo único do Decreto 35.565, de
25/06/2014, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC
nº 10, de 13/02/2009, observada a Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014, e
fundamentado no item 130 do anexo I do Decreto n. 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e
ainda, o que consta dos processos a seguir relacionados (na ordem de n.º do processo, nome
do interessado, CPF do interessado e motivo do indeferimento): 1)0047-001165/2015,
EDUARDO TORRES RODRIGUES, 103.956.367-87, deficiência sem previsão legal, CNH
do portador de deficiência física sem as restrições referentes ao condutor e as adaptações
necessárias ao veículo, conflitando com o disposto no inciso I da Cláusula Segunda, § 1º da
Cláusula Terceira, inciso III da Cláusula Terceira, todos do Convênio ICMS 38/2012, bem
como com o subitem 130.5, incisos I e III do Anexo I do Decreto nº 18.955/1997. Resolve:
Indeferir o (s) pedido (s) de isenção de ICMS na aquisição de veículo automotor novo para
portador de deficiência física, pelos motivos acima descritos. O (s) requerente (s) têm 30
(dias) dias para recorrer ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, contados a
partir da ciência da decisão, conforme previsto no art. 70 da Lei 4.567, de 09/ 0 5 / 2 0 11 .

ADEMIR APARECIDO DA SILVA

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 01, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
Isenção do IPVA DEFICIENTE OU AUTISTA - Lei n.º 4.727/2011
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria n.º 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria n.º 563 de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC n.º 10, de 13 de
fevereiro de 2009, art. 1º, inciso III, alínea "a", item 1 e Ordem de Serviço COATE n.º 21,
de 02/07/2014, com fundamento na Lei n.º 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada pela
Lei n.º 2.670, de 11 de janeiro de 2001 e/ou Lei n.º 4.071, de 27 de dezembro de 2007 e/ou
Lei n.º 4.727 de dezembro de 2011, decide: INDEFERIR o(s) pedido(s) de isenção do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para o(s) veículo(s) de
propriedade de pessoa(s) portadora(s) de deficiência física, visual, mental severa ou pro-
funda, ou autista, a seguir relacionado na seguinte ordem de PROCESSO, INTERESSADO,
PLACA, EXERCÍCIO, MOTIVO: 046.002.325/2015, JOSE CARLITO SAMPAIO, KMN
7107, 2015, o interessado não era proprietário do veículo em 01.01.2015 data do fato
gerador; 046.002.306/2015, NIELE PONTES BARBOSA, JGP 0186, 2015, o interessado
não era proprietário do veículo em 01.01.2015 data do fato gerador. O interessado tem o
prazo de (30) trinta dias, contados da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito
suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no
art. 98 do Decreto n.º 33.269/2011.

REGINALDO LIMA DE JESUS
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FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 05, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASILIA, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 23, do Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 34.539, de 31de julho de 2013, e considerando o contido na Lei nº 3.184, de 29 de agosto
de 2003, RESOLVE:
Art. 1º Tornar Público o demonstrativo de despesas com publicidade e propaganda referente
ao quarto trimestre de 2015, na forma do Anexo Único.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION

ANEXO ÚNICO
DEMONSTRATIVO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA FUN-

DAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA REFERENTE AO TERCEIRO
RIMESTRE DE 2015

Finalidade Importância Beneficiário Recursos Disponíveis
Publicação Atos Admi-
nistrativos

R$ 26.145,00 DODF -

Publicidade e Propagan-
da

R$ 14.477,18 EBC - Empresa Brasil de
Comunicação S/A

-

Publicidade e Propagan-
da

R$ 1.670,35 Imprensa Nacional -

TO TA L R$ 48.057,18 R$ 42.292,53

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 53, Incisos XXX e XLII do Regimento
Interno das Administrações Regionais aprovado pelo Decreto nº 16.240, de 29 de dezembro
de 1994, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro
de 1995, a Ordem de Serviço de 26 de maio de 1998, Ordem de Serviço nº 07 de 05 de
junho de 2008, e os Pareceres nº. 072/2008 e nº. 138/2008-- PROCAD/PGDF; RESO LV E :
Art. 1º Atualizar os preços públicos correspondentes à utilização de áreas públicas com
finalidade comercial ou de prestação de serviços, no âmbito da Região Administrativa de
Taguatinga, nos termos do ANEXO I, da Ordem de serviço de 26 de maio de 1998,
calculados com base no Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de 1995, alterado pelo
Decreto nº 19.265, de maio de 1998 e Decreto nº 25.792, de 02 de maio de 2005, con-
siderando o disposto no Decreto nº 30.734, de 27 de agosto de 2009, com os coeficientes
transformados em reais, atualizados nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº
1.118, de 21 de junho de 1996, e artigo 1º da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro
de 2001.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO LUSTOSA JACOBINA

ANEXO I - 2016
GRUPO II

Taguatinga RA III

Espaço ocupado em Áreas Públicas com fina-
lidades comerciais ou prestação de serviço
por:

Unidade Valores em Real
Preço Público

Dia Mês Ano
Comércio Estabelecido:
a) com cobertura (marquise, toldos, telhados e
similares)

m² 0,38 11 , 1 6 133,92

b) sem cobertura m² 0,15 4,47 53,58
Estacionamento cercado sem cobrança de in-
gresso ou qualquer preço

m² 0,01 0,29 3,35

Canteiros de obras, parques de diversões, cir-
cos, exposições e similares

m² 0,04 1,12 13,39

Área Efetivamente utilizada por estabeleci-
mento de ensino (coberta ou não)

m² 0,02 0,79 9,43

Banca em mercado m² 0,30 9,77 117,21
(*) Placa, painel publicitário e similares m² * * *
Comércio ou serviço ambulante em veículos
motorizados ou não:
a) balcões, carrinhos, tabuleiros, bancas e si-
milares

und 0,74 22,33 267,86

b) caminhões und 3,08 97,66 1.171,89
Avanços de postos de serviços (PAG/PLL) m² 0,04 1,12 13,39
Abrigo de táxi m² 0,19 5,59 66,98
Áreas efetivamente utilizadas com as instala-
ções e equipamentos que concorram para a
realização de eventos com finalidade comer-
cial

m² 0,38 11,16 133,93

Outras finalidades m² 0,38 11 , 1 6 133,93

*Utilizar Tabela - Anexos XI e XII da Lei nº. 3035/2002 e 3036/2002

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimen-
tais estabelecidas no inciso V do artigo 71 do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de
2014, RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 138, de 9 de novembro de 2011, publicada no DODF nº 217,
de 10 de novembro de 2011, que instituiu a Credencial de Lapela (botton) no âmbito da então
Secretaria de Estado de Transparência e Controle do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE MORAES ZILLER

PORTARIA Nº 06, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 8, § 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, c/c o inciso
IV do art. 5º da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012, publicada em 20 de setembro de
2012, e tendo em vista o disposto no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias os trabalhos da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, reconduzida pela Portaria nº 77, de 06 de novembro de 2015,
publicada no DODF nº 214, de 09 de novembro de 2015, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº 480.000.139/2015, bem como
proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser iden-
tificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE MORAES ZILLER

PORTARIA Nº 07, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 8, § 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, c/c o inciso
IV do art. 5º da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012, publicada em 20 de setembro de
2012, e tendo em vista o disposto no art. 216, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, os trabalhos da Comissão de Sindicância
Patrimonial, reconduzida pela Portaria nº 98, de 08 de dezembro de 2015, publicada no
DODF nº 236, de 10 de dezembro de 2015, visando à apuração de eventuais respon-
sabilidades administrativas, constantes do Processo nº 480.000.492/2014, bem como proceder
ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser identificados no
curso de seus trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE MORAES ZILLER

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 563, de 21 de dezembro de 2015, publicada no DODF nº 246, de 24 de
dezembro de 2015, página nº 38, ONDE SE LÊ "...Portaria nº 427, de 1º de setembro de
2015...", LEIA-SE: "...Portaria nº 442, de 1° de setembro de 2015...".


